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DECRETO No 3L, DE 12 DE ÀBRrL DE 2019

Abre no orÇamento viqente crédito adicional sup)ementar e da outras
providências

AUGUSTO FRASSETTO NETO, PREFETTO MUNICIPAL DE SERRA
AZUL, COMARCA DE CRAVTNHOS/ ESTADO DE SÃO PAULOT fro
uso de suas atribuiçÕes legais.

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionalsuplementar na importância de
R$1 50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020630 Fundo Municipalde Saude
Ficha: 147 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Medica e Sanitária..
50.000,00

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÔES PATRONAIS

Ficha: 155 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..
100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

Artigo 2o.- O crédlto aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020630 Fundo Municipalde Saude
Ficha: 143 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..
-50.000,00

3.1 .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 153 - 10.301.0120,2260"0000 Assistência Médica e Sanitária,"
-100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua pui:iicação.

SERRA AZUL,12 de abril de 2019


